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Maf. PM RONALDO PEREIRA DE OUYEIIIA 

Vice-Governador do Estado do Am.p4 
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SECRETARIADO 
Secretário de Estado d a Adminlstreçlo 

Dr. JOS~ DIAS FAÇANHA . 

Dr . 
Advogado Geral do Estado do Amapá 
EMANUEL MOURA PEREIRA 

Secretário de Estado do Plane jame nto e Coo rdenação Geral 
Or. RAI MUNDO BRITO DE At.MEIDA 

Secretári o de Estado do Trabal ho e da PromoçAo Social 
Dr! .. MARIA DA GLÓRIA DE OUVEI RA AMORIM ' 

Dr .. 

Dt. 

Secretári o de Estado da Agricu ltu ra e do Abasteci mento 

LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA 

Secretátio de Estado da Justiça e Segurança Públici 
ALUIZIO PEREIRA DA SILVA ' 

~os do Poder Executivo 

DECRETO (P) Nº 1574 DE'l1 DE JULHO DE 1991 

,O Oovernador do Estado do Amapá, usando d~s atribuiçÕes 
que lhe são confe r idas pelo ar t igo 25, § lQ da Consti tui - . 
ç~o Federal , § 2Q do ~rt'igo 14 do Ato das DisposiçÕes Con~ 
titucionais TransitÓrias e Lei Complementar nº 41 , de 22. 
12. 131 , e tendo em vi sta o que consta do Proces_so nº ...... . 
28790 .009417/91-SEAD, 

RESOLVE : 

Arl . lQ - Designar os scryidores BENEDITA BARBOSA VIE! 
RA , ocupante do Car<Jo de Administrador , Classe "A" , Refe 
rênc1a NS-05 , l otada na SEAD , MÁRIO SÉRGIO DO DOUTO DIAS , 
Agente Administrativo , Classe "A",· Referência NI-17, lota
do na SEAGA e UBIRANILSO~ DA SILVA VALE , DatilÓgrafo , Clas 
se "A", Referência NI- 12, lolado na SEAD, par a sob a Presi 
dência da ~rimei ra, constituírem a Comi ssão de Inqué;ito -
Adminislrativo, i ncumbida de apura r as i rregular i dades re
ferente ao Processo nQ 2'l7JO . 0091117 /91-SEAD . 

Art . 2º -Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

'lacapá-AP, em 11 'õe julho de 1991. 

;/ · d, / I ~1 
1 ~~( 

/~!.!('~< -{;,,_-v{I~:X-7 u..[ ~') 
AJ\'NTl!A.L fiAllCIDLLO::l 

Governa.:ior 

Drt 
Audllor : do Govarno do btado 

IIAa_IA DI LOUIIDE~..!_AIITOI lkVA 

Secrot4rlo d • Estado da Educaçio Cultura e Esporte 
Prol. ANTONNEI I'INTO UMA 

Sacrothlo de Eotado da Faund'a 
Dr. JANARY CARVÃO NUNES 

Secret,rl o de Estado de Obru e da Inf ra -Estrutura 
Dr. RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR 

Dr. 

Dr. 

Secrothio de Estado da Saúd 
OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

Secretério de Estado do Assuntos Extrao rdlnérios 

PAULO ROBERTO AGUIAR MARQUES 

DECRETO (P) N2 1575 DE 11 DE J UU(J DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo 25, § 12 da Constitui -
ção Federal , § 22 do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Cons 
titucionais Trans itÓrias e Lei Compl ementar nº 41 , de 22~ 
12.81, e tendo em vista o teor do Oficio nQ 0341/91- . . .. . . 
SETRPPS, . 

RESOLVE: 

Ar t . 12 - Designar o servidor GEORGE ERNESTO COLARES 
GONÇAl,VE&, ocupante do cargo de Administrador , Classe "A" , 
referência NS-05 , pertencente ao Quadro de Pessoal do ex -
tinto TerritÓrio Federal do Amapá , lotado na SEEC, para 
compor na qual idade de Presidente , -a Comissão de Inquéri to 
Administrativo , instituída pelo Decr eto (P) nQ 1299,· de 
98.1J5. 91 , em subslituição a JANE MARIA DA SILVA DI-AS. 

Art. 2Q - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá- AP , em 11 de julho de 1991. 

,LJdjc,;~ 
/'A!~N IJW. PARC[LLOS . 

GOVERI'II\DOR 

DECRETO (P) NQ 1576 DE 11 DE JULHO DE 1991 

O Gove:nador do Estado do Amapá , usando das atribuiçÕes 
que l he sao conferidas pelo artigo 25, § 12 da Constitui
ção Federal , § 22 do artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Cons 
titucionais Tra_nsitÓrias e t:ei Complementar n!! 41 de 22-
12 .81, e tend~ em vista o que consta do Pro~esso ~2 . .... ·. : 
28800 .000749/91-SEDIE , 
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RESOLVE: . 

Ar t . ·19· - Designar o servidlor ADMI LSON DOS SAt·.JTos· MACE

DO, ocupante do -cargo de Agente Administrati vo , clas se "E~ , 
· peci.a l " , 'ref.er~ni::ia NI - 32, ·pert e ncente ao -Quadro l!je .Passo.:. 

. a l do extint~ Território Fede ral do ·Amapá ;· l ot ado. na 
SETRAPS, para compor na q ualidade de Pr e s_ident'e , a Cpmi s -
são de Si ndicâ ncia , i nsútui.da p~ló Decreto (P) n2 094l , de 

28 .02. 91, em' súbst:i tuiçÊÍo a CARLOS ALBERTO. SILVA E SOUZA. · 

Art. 2º ·- Revogam-se as disposiç Ões em contrário . 

Macapá- AP, em ll DE. JULHD' DE 1991. 

~)·· · ~a&t~te/h . 
. : ANNi B.AL BARCELL?S . 

. . . GoVERNADOR 

DECRETB (P) N2 1577 DÉ 11 DE· J ULHO DE l991 

O Governador do Est-ado do Amapá, usando das· a t r i buiç Ões 
que lhe são ·c onfe r i das pelo Ar tigo 25 , §. 19 · da Consti t ui :.. 

ção Feder al , § 2º do Ar t'igo 14 do- Ato das Dis posi ç Ões Cons·' 
titucionai s TransitÓriÇt~ e Lei Comple~en'tar . n º 41 ,· de '22~ ~ 
12 .81, e tendo em vista~ - t e or do -Oficio nº 215/91- CEMAlAP, 

RESOLVE: 

Ar t . - 19 -Designar· FRANCINETE DA Sit.VA FACUNDES ,· ocupan 
te do cargo d~ Agente Admi nistr ati v o , NI- 19, pertencent~ a 

·Tabel a Espe cial do ex-TerritÓr~o Fede~al do Amapá , ' para 
exercer ·a f unção de confiarça de Secretária Admi Qistrativa 
CÓdigo DAI- 201. 1 , da Divi sã o de Regis~ro - e Licenciamento 
da Çoordenadoria Es t adual do · Piei o ·Ambi ente . . 

Ar t . 2 2 - Revogam- 58--as disposi çÕes em contr ário . 

Ma capá-AP , e m '11 de jyl ho de 1991 . 

- ~('Mda~_tít{{t) 
~~NN I BAL BARCELLOS 

. GOVERNADOR 

DECRETO· (P) Nº 1578 DE 11 DE J ULHO DE 1991 

·-

· O Governador do Estado do .Amapá , · usárdo 'das- átri buiç Ões· 

que l he · sª o c'onferi~as pelo Ar t i g o_ 25,' · § lQ dá Constit-ui- . 
ção Feder al , § 2 2 do a r tigo 14 do At o das Di sposiçÕes Cons 

tÚuciona is Tr ansitÓri á s · e Lei Complementar n º ' 41 ~ de 22 ~ 
l 2 .81 ,_ e tend? em vista o t e or do Ofi~io nº 315/91,.-CEMA/AP 

RESOLVE : 

Ar t . 1 º - De signar MARLÚCIA MALIIFAIA -TAVARES , o cupant e 
do cargo de Agent e Admi ni s t rativo ; · NI-19 , ~pertenéente a 
Tatiel a. Espe.cial do -.ex- Terri tÓri o r eder a l do A'~~"'á , . . pa'ra . 

exercer a f unção de confianÇa de Secret ária Administrativa 
CÓdÍ.go DAI-:201 . i ;' da Divisão de Es tudos e _Proj etos, . da· Co

ordenador-ia Estadua l do ~eio Ambiente . 

Ar t . 2º Revoga~se a s di spos içÕes . em contrário . 

Macapá-AP , em 11 de julht ~ 1991 . 

~.;/.uj4d~ 
A!Hll BAL BARCELLOS o ' o 

GovEnNADDR 

DECRETO (Pf Nº 1579 DE 11 DE JULHO DE' 1991 

O Gov~rnador do Estado do Amapá , usando das atr ibuiçÕes 

que. lhe são ç:onferidas · p.elo Art igo 25, § ·l!Í· da Co nstitui

ção Fede ral, §· 22 do Arti go 14 do_ ·Ato díis 'DisposiçÕes Co.n_~ 
tÚ~~icÍnais T~ansÜÓrias e Lei Comp-lementar n 2· 41~ 'de 22. 

12 .81, 

RESOLVE: 

Art . 1º Exonerar ORDOENHA FURTADO MENEZES , do cargo 
em comi s são ô e Chef e da Divi são de Botânica EtonÔmica/Mu~. 
seu de Planta s Medici nais waidomi ro Gomes ; . CÓdigo DAS-1010 

-2, da Secret a ria de Es t ado . do Planej~ento e Coordenação 
Geral; ·a coritar de 01 de julho do cór~nte ano o 

o • 

A~t . . 2 º - Revogam-se a s · di sposiçÕes em .cont rário.-

Mqcapá-AP , em ll· de j ulho -de 199lo 

. -L rJ aif; ~ttft;- ._ 
fi.~~AL BARCELLQS 

Governador 

DECRETO (P) N2 15So _OE. ll DE jULHO' DE _1991 

·o Goyer nador do Es t ado do Amapá, usando das atribui ç Ões 
q ue lhe são confe rida s pel o Artigo .25 , § l º ' da ' Constitui 

ção _~ederal, § 2º do Artig~ - 14 do Ato das .Di sposiçÕes Cons 

. ~itucionais - TransitÓrias e Leí Compleme~tar nº 41 , de 22 . 
12 .81, 

RESOLVE: 

Art . 1º ~ E~onerar MAIA PAULA RODRIGUES , _ do cargo · em 
comissão dé Chefe do Serviço de Apói o Adminl. s t r Çttivo/Museu 
de · Pl antas · Medicin'ais Wa ldomiro· Gome s , CÓdigo DAS-lO i. 

.- i , da 'secretaria de Est add do .Pl anejament q_· e~ Coor denação 
Geral, -a cont a r de 01. 07 . 91. . · · · 

Ar t . 2º - Revogam-se a s di sposiçÕe s em -cootr~rio . 

Macapá-AP, e.m 11 de .jul ho de 1991 . ~ · 

r}tt\,!-(. t:~l ~7C;.(~~f/ 
/ ANN l HAL BARCELLOS/ 

-~ ,. 
0 

.. ' Governador 
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' . •• 
Diretor dÓ Depàrtamento de Imprensa Oficial ' 

Dr. JOSÉ LUIZ BEi.EiutA PACHECO 

Chefe da Divisão de Custos 
sEBASTIÂO ATAIOE DE 'L'IMA 

Chefe da Divisão de Distribuição · '· 
Dr!. TBLMA M! .CALIXTO DOS S. DE OUVEIRA 

Chefe da Div. Publicações e A. Gráficas 
lF.cONIAS AL VE$ DE ARAúJo_· 

ORIGINAIS 
O s texto s envi'•d.os à pu blic eç·;o dc verao · s~r .datil ografado-s e 

· acompanhados de o ffcio ou memorand o.. " . · 
O. Diário Oficial do Estado do Amapá poder6 ser e ncontra do pa ra 
leotura nas Ropresentacóes do Govesno do Amapá em Bras ília /O F, 
Rio d c ·J a neiro /RJ e Bellln!/PA. 

. HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
' . 

· Horllrlo : Das 07:30 ês 13:30 hor~s 

PREÇOS : PUBUCAÇÕES . 
• Pu blica ções p_or centlmetros do 

col.una •. .. • , •••• •• ••• •••• • •. •• •• , • C r$ - , 300, 00 · 

PREÇOS DAS ASSINATURAS 
• Maca pá .. ... .. .... .. ... ; .. .• •.• • . · ' • . Cr$ 4.000,00 
• Outras Cid ades .. •••• • .• . •. , • . . . : • • . · o· , Cr$ 6.000

0
00 

• As assinaturas são semestrais e · 
vencíveis em 30 de junho à 31 de dezemb r·o. 
Preço \f o Exemplar .. . . ••. . . .. .•.. · ..• . · . 

• Número atrasàdo : ~ . .. : •.. • .. .. , . . •. .• 
Cr$ 50,00 _ 
Crt .60

0
00 

'RECI.MfAÇÕLS . 
· DQverão ser'diri gidás po r e scritO ao Di r etor de Impr ensa Ofic ia l do ·. 

Es tad o do Amapá, ató 8 d ias a p ós a publicação . ... f 

Assinatura: Tolafone (096) 222·5364 • ·223.'3444-Ram als 176. 177 -. 178 
Rua: Cindido Mendes; n! 458 - Ce ntro · 

Mae4p4 - Eatalfo.d o Aln•p6 -
. CEP 68900 
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DECRETO I p J • N' i S 8J. de i Í ·de· j ulho de 1991 

(} ~IWI'-,. r/o &toJo fÚ 1/I!UJ,fKi, usando das ~tr~b~.! 
ções que lhe são conferidas pelo Artigo 25, ~ 12 da Cons t>tu>çao / 

Federal, § . 22 d~ Artigo 1 ~ do·~to das Di s posições Constitúcionais 

TransitÓr i as e Lei Complementar nR 41 •. de 22 . 1 2 . ~1, 

R E S O L V E 

Art. 1R,-. Dispensar LAURINDO PEREIRA TRINDADE, da fun 

.de confiança de Assis ten te , CÓdigo: DAI-202.3, do Centro de Process~ 
men to de Dados , da Secretaria de Pl anejamento e Coordenação, a co~ 

tar de 01 de julho do corrente ano. 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrá rio . 

Macapá-Ap, em i i de julho de 1991 . 

;l.:!~f? 
Gove r nador 

DECRETO ( P J N' .:I.S8cil· de i í de julho de 1991 

/) (/g!J-e,I'I(O.r/o,. r/o fitado fÚ ~~~~ usando das atr i bu_! 

ções que lhe são conferidas pelo Artigo 25, § 12 da Constituição 

Yederal, § 2!'! do Artigo 14 do ·'Ato deis Disposições Consll.Luc i onais 

TransitÓrias e Lei Complementar n2 41, de 22. 12.81, 

R E S O L V E : 

Art. 1 2 -. Dispensar· MANOEL JOS~ NEGRÃO VIEIRA , da. f~ 

de conf1anç9 , de Assistente , CÓdigo : DAI -202 .3, da DlV!SdO de Apoio 

Admln~strativo, da Secretaria de Planejamenlo e Coordcnaçao . a co~ 

tarde 01 .07 .91. 

Art. 22 - Revogam-se as disposiçõe~ em contrário . 

Hacapá-Ap, eJA l i de julho · de 199] . 

).:A~~t~~· 
• Governador 

DECRETO I p l N' i..S~3 de i i de julho de 1991 

{) (/o!J-e,l'l(adol' do fitado fÚ 1111U1f1, us~ndo d•~ atri bu! 

çÕes que lhe são con f êridas pelo ~rligo 2S , § 1~ da Constituição 

Federal, § 2• do Artigo 14 do Ato das CisposiçÕcs constltucionais 

TransitÓrias e Lej Complementar n• ~1, de ~~.12.81 , 

~: : 

Art. 12- Designar RAIHUHDO BRITO Dt: ALMEIDA. nçrnt,Jrlo 

de t-:sr ,i,1o do Planejar.\flnto e Cn t<I• 1Ji.J~ão Geral, r ll'd VI 1J~ t d<.l ~. d,.. 

sua ~; ~triblllÇÕes- _MAC"ArÁ-AP , 11;, .t C"'JdadP. rlf' MI\NI\U~-AM, Ptll '•l P·H ' .!_ 

cipdr u~, 1 J::ncon tJ·f'l de· ~,crPt.i t 1,, ... dt:) Estddo ptl r d d!i~un1os r: t ~ncia e 
Tecnnl"o' t da Amtznn1a,.no p rÍ ryi•J d,.. 16 .-i :>o do IUlhfl"''b corr"HÍt~ an. 

Art. ? 0 
- Revogam-~a· tiS dt sposaçÕcr. em contr.lr1o 

Hacapá-Ap, em ii dç julho de 1991 . 

~~cit?LL[o~ 
Governador 

O'ECRETO I p l N' i 58Li de ii de juLho de 1991 

·o (/IWI'I(ar/ol' do éitado tÚ /1~/~UlfXÍ, us ando das atribui 

ções que lhe são conferidas pelo Artigo 25, § 1• da constit~ição 
Federal,§ 21 do~rlaqo 14 do Ato das Disposações Con~l • tuc•onats 

TransitÓria~ e Lei Co•ple•eritar ni 41, de 22. 12.81 , 

R E S O V E : 

Art. 1 ° - Desig'nar ADEMIR SANTOS DE o\LME!DA, D1 retor do 

Departamento de Desenvolvimento Hun1cipal , ÇÓdigo: DAS- 101 .2, para 

exercer, acumulati v~ente, e em substituição~ o car~o de Secretárto 

de Es~ado do Planeja~en to e Coorde nação Geral, no,perÍodo de l6 3 20 

de J Ulho do corrent e ano , durant ~ o impedimento do rc~r;.ec.tivo litU1àr. 

Art. 2• - ~e~oga.-se as ~isposições ~contrário. 

llacai!Á-Ap, ~ 1 i "• j ulho d• 1 ttt, 

.j('(I.tc/;~c,·/ /t_ 
ANNIBAL BAR;;::;; 

V Govelnador 

DEX:RE"l'O (li) 11• ()}()J DE...}j DE J/).iÍuJ Ot 1991 

Abre crédito SUple.entúno valoro • 

de Cr$ 2.15-4.000.000,00, para reror 

ço de dot~ões consignadas no or;~ 

.ento vigente .. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das 

atr lbul;Ões que lhe são conferidas . através dos Art . 61 ~ Art. 11 da 

Lei n• 004 , de 28 de dezembro de 1990, que estlma a Receita e rJxa 

a Despesa do' Estado do Amapá para o ExerCÍcle> Financeiro de 1991 . 

D E C R E T A 
- - - - ----
Ar L. 11 - Ftca aberto o Crédito Suplementar no 

val o r dç Cr$ 2 .1 54 . 000 . 000 . 0D ( DO IS BILI IÕ~.S . ClNTO E CltiOUF.NTA ;; 

QUATRO MI~HÕES OE 'CRUZEIROS ) . dPsLlnados a o refo r;o de dota;Ões co~ 

signadas no or~amenlo vigenLe, conforme ~iscr1mina~ão abaixo: 

01.000 - ASSEIIBLÉIA LEClSLATlVA 

01 '01 - ASSEMB~ÉIA LEG!S~ATIVA 

01010212.0! < ·1nuten;ão das ALiv1 dnde~ Legislativas 

fonte: 101'- Fundo de ParlJclpa;ão dos,Estados 

3190 .1 1 - VcnclmenLos e Vantagens 

FPE 

FJxas-Pessoal Civil Cr$ 612 .600 . 000 

C: r$ J 34 . 270 . 000 

.. 
3190 .13- Obrigações Patronais 

3190 . 16- Outras Despesas Vari~ 

veis-Pessoal Civil Cr$ 17·1 . 130 .000 Cr$ 918.000.000 

r O T A ~ . .... Cr$ 918 .000 . 000 

11 • 000 - GOVDIHADOII IA DO ESTADO 

11.101 - GABINETE CIVI~ DO GOVERtiADOH 

05221372 . 023 - ManutençÃo da RádlCI DI rusora de Macapá 

fonte: 101 -Fundo de Part1cJ pa~ão cos t:staoos- l-J' i'.. 

4590.52 - Equlpan.entos c ~lat~ 

rl al Permanente Cr$ 202 .000 . 000 Cr$ 202 . 000 .000 

1-6905662.843- Operoctonalizé~ão do Sistema HidrovJário 

fonte: 101 - Fundo de P<Jrlicfpa~ã.o <.los r.:stn~:os .- FPt:; 
, 

4590.52 - Equipamentos e Hat~ 

rtal Permanente Cr$ 291 . 000 .0(10 Cr$ 291.000 . 000 

T O TA ~ ..... Cr$ 493.000.000 

12 .000 SECRETARIA DE EST..\1'0 DA ADHlNISTRAÇÃO 

12:101 • SECRETARIA DE ESTADO DA ADMI NISTRAÇÃO 

03070212 . 024 - Manutcn~ão dos Scrvl~os Adm j nls tra ttvos 

Fonte: 101 - Fundo de Part lc i pa;ão dos Estactos - FPE 

·3190 . 12 - Vencimentos c Vantagens 

FJ xas- Pessoal MJ 1 i t.ar Cr$ 

3190.17 - Oulras Oespcsus Variá 

vels- Pessoal Hllltar Cr$ 

3490 .. 35- Serv1ç.os de Consul to 

ria Cr$ 

7 .082 . .;>OO 

14. 24 2 . 200 

34 . 7iO .OOÓ Cr$ 56 .034.400 

TO TA~ .. . : ... Cr$ 56.034.400 

13.000 - SEX:RETAJUA DE ESTADO DA ACRICIJ~TURA E 00 ABASTECIIIEIITO 

13.101 SECRETAR!~ DE ESTADO DA AGR ICU~TURA E DO ABASTECIMENTO 

04150e82 .025 - Desenvolvimento do ~etor Agropecuário 

Fonte: 101 - Fundo de P.~rtl cl pação dos Estados - FPE 

3490.35 - Serviços. de Consult~ 

ria Cr$ ,'6l .330.000 Cr$ 61.330 .000 

T 0 T A L ... Cr$ 6 1. 330 . 000 

14.000 - ~DE ESTADO DO f,~AIIEin'O E COORDEJIIAÇÃO CERAL 

.... 101 - SECRETARI A DE ESTADO e•J PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

~01.01 7 - Fortalec l mentp do Sl stem,a E~t .. ~ual. de Planejamento 

~te: 101 - Fundo de Part1,1pação dos Estados - FPE 

-.3t -Outros Serviços d• Ter 

tl.lroa~ Peaaoa J..- l dic a Cr$ 97.635.600 Cr$ 97.635.<600 ·' 
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07:i81812;470 - Transferências à f·luniCÍpios 

Fonte:· 101 - Fundo. de Partic_i.pa~ào <los Estados - FPE 

3440:112 - Auxi li os Cr$ 1 J .000._000 

4590 . 52 · - ·equ~pame r, tos e r-tatc 

rJ a l Pern1 a ncr: t.e Cr$ 40 . 000 .000 Cr$ 56'. 000 . 000 

1' O T A L .... . 

16.000 - SECRETilRIA DE. ESTADO DA_ FAZEfillA 

16.1 0 1 - SECRETARIA DE ~S'l'ADO DA FAZENDPi 

Cr$ 1!:>5.635 . 600 

.. o3oeo2o2 . o3o t•l nnu tcn~?o da Es.tr~tura Admin lst.ràUva c Prograri1át.!_ 
' 

ca da SE:FAZ 

Fonte : .lOÍ -.Fundo de Partjcjpa-;ão dos ~stado· FPE 

3490 •. 91 S~ntenças Jud1cl~ 

~ias Cr$ 270 . 000 .000 Cr$ 270 . 000 . 000 

'I' O T A i ·' .. _.. Cr$ 270 . 000 .0-00 

20. 000 - SECRETARI A -DE t:STMJO DE O!l!V1S E Df, Il\'FR.'IES~RUnJRA . 
20 . 101 SECRETARIA O~ ESTADO DE OBRAS E DA lNF_RAESTRUTUilA 

13764472 . 874 1-tanuten-;ão do Sistema de t,bastec i meoto de Ág~a de Nã 

capa 

Fonte : - 101 ~Undo , de Par t1 cj pa~ão dcs r;s tado~, ..: FPE 

~590 . 51 - Obr a s e. i ns .tal açÕés . Cr$ ioo. 6oo .ooo Cr$ 10o.ooo . ooo 

.T O T A t.: .. Cr$ 100.000. 000 

- 21.·000 -. SECRETARIA DE .ESTADO DO TP.Allf.IJIO E DA pp,o;,oçiio s _OClAJ. 

21 .1 01 - SECRETARIA DE ESTADO DO . TRAB/,LHO J; DA _ PP.OHOÇÃO SOCIAL ' 

14804782 . 240 :_ i{ c l ~çõe~ em Dcse.riVolv imcnto elo 'l'rnbal ho . \ . . . 
fonte : 101 - ' fu~do de Participaçãc dos Estados · - FPi:: 

3490~39- O~tros Serviços de.1'c~ 

ce i r os-Pessoa Jur~<l ica Cr$ 20._000 .000 Cr$ 20 . 000 . 000· 

15814862' .• 466· ~ Assistência c · t;romo~ã? 

. Fonte: 101 - Fundo de Participação do's F.staCos - FPE 

3490 .36 Outros Servi;os de Te~ 

ceiros-Passoa FÍsica 

3490.39 - O~tros Servi~os de Te~ · 
Cr$ 20 .000 .000 

cciros-Pessoa Jui'ÍdJca Cr$ .60 .000 .000 Cr$ · 80 . 000 . 000 

T O T A L .. . ç r$. ·1 oo . ooo_. óoo 

T01'A L CEilAL· ••• Cr$ 2 . 1.54 .000 .000 

Art . 29 -Os re'cursos. neceSsári Os ao di':5f)Osto 

no Artigo anteríor dccol· rerã'o de .An~la~·ão Parcjal dê, dÇta9ão CI'Ç~ · 
mentária. conforme ' discrJmina~ão segujntc: 

H . 000 - CDVERIIADORJ·A DO t:STADü 

11 .1 01 CABJNETE CIVIL DO COVERN/.DOR 

1690566~.843- Operacionali?.a~-~o-do Si slcma Hictrovi ári o 

Fonte : 101 - · Fundo de Parti c i paçÕ.o dos EsL(ldos - FPE . 
4590. 52 - Equipam~nl.os e r~at~ 

rj al Perm·~nentc Cr$ 20 .000 . 000 Cr$ ·20.000.000-

11 ·. 104 - AUDITORIA GERAL DO ESTADO 

03080322 . 019 ·_ Funcionamen to da 1\udi toria 

FoÔte: 101 - Fundo de Particjpa~ãô dos Est~doS - ~PE 

3490.30 - Material de Consumo 

3490.33 - Passagens e· Despesas 

com Locomoção 

Cr$ 

Cr$ 

11_ . 106 - ADVOCACIA GERAL DO ESTADO 

15.000.-000 

8.000 . 000 Cr$ 2;3 .000 .000 

02040142 . 877 - Funcionamento ·da Defensoria PÚblica .do Estado 

Fonte: 101- - Fu ndo ·de Participa~àa <los Estados - FPE 

3490.30 - Material de Consumo 

3490 . 39· Ou tros Servj -;os de Te.!:_ 

Cr$ 1:' :ooo.ooo 

Cei ros- Pessoa ~uri di c~ Cr$ 10 . 000 . 000 Cr$ 25 . QOO . OOO 

02040202.876 Funcianamcntc dei AdvocacJ a Ger·al do Estado 

·Fonte: 101 - Fundo de Particlpa~ào dos Estados - FPE 

3490 .30 Material de Consumo Cr$ 30 . 000 ._boo· 

3490~39 outrc.-s Serviços de Te!: 

ceiros- Pessoa 'JurÍdica Cr$ ' 30. 000 . 000 

.4590.52 - Eq\J.i paffient~s e Mcit~ 
rla1 Permanente Cr$ 40.000.000 Cr$ 100:000 . 000 

T O T A L: •• Cr$ 168.000. 0CO 

13.000 SECRE'i'Aill.A DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 1\BASTECilltEirTO 

' 13.1 01 - SECRETARIA DE t:S1'ADO DA ACRlCULTURA E DO ABASTECUlENTO 

'd4070212 .806 - Forta1 ec i mento das A ti vi da<les Agricolas dos Es~ado 

Fonte : 101 - Fundo de Part icj pa-;ão dO_s ~s.tados - FPE 

3413 . 42 - AuxÍlios .. Cr$ 350 . 000 .000 Cr$ 350 . ~00 .000 

04150882 . 025 Oescinvolv j mento do Sct.or Agropecuário 

Fonte : 101 - fundo de Parti_c j pa-;ão dos Estados - FPE, 

3490 . 30 - Materi al de Consumo Cr$ 100. 000·.000 . 

3~90 . 39 Outi·Os Se r v 1 ~os de Te!: · 

ce i ros- Pessoa. JUrid j ca cr$ 

4!>90.52 - Equipamento<• e l·lat~ 

40:ooo . ooo 

rial Permanente Cr$ so .óoó .ooo Cr$ 22o . ooo·.ooo 

.04.18 11 12 .808 - Assistênc ] a 1'écn i ca c ·Ext,cnsão: Rur al 

Fonie: 101 · - Funde· de Part1-c j pa-;ã.o dos Estado~ - FPÊ: 

341~ . 42 - AuxÍlios' Cr$ 150. 000 .000 Cr$ 150.000 . 000 

TOTAl . .... Cr'$ 720 . 000 . 000 

1 ~ .000 SECIIF.TIIII,!A DE ESTADO DO I'W\llEJMflfTO E COOIIDfJUIÇÃO GE11AL 

14 .1 01 · -· SECRE1'AHIA DE ESTAUO 00 PLANEJAI-lENTO E COOHDENAÇÃO CEHAL-

0309021\2 . 0?9- F'unc i onanlcÔtci do Sistema de I .nfor,mát.ica 

Fonte: 1 0~ - Fundo de Participa-;ão dos l::slados· - FPl:: · 

4590.52 - Equ i p~me~ tos· c f·la te 

. rj a l rcrmnncnté Cr$ 60:000.000 Cr$ 60 .000.000' 

03090401 .0 17 - ForLa1 ecimCr;to Co·SjsLcma Esta.duiil de Plane_jarn{nto 

Fonte : 101 - Fondo de Parti cipa~à.o dos Estados- FPE 

3490.39 Ou~ros Servi:;Os de Te!: 

cej'ros-Pcs3ov. Juri tUca Cr$ 1o .ooo.ooo Cr$· to .ooo·. ooo 

03090402 . 059 - ~!anutcli-;õ.o do Sjste~w· ' dc Or-;;amcnto Estad~ai 

fonte: '101·- Fundo de Par tic ipa-;Õo cJos Esta~os 

jo19l~ . 39 :- Outros Serviços de Te!:_ 

FPE 

40 .• 000 .000 C r•$ 40 . 000 .000 

14 . 10?. - ~1\JSl·:U' WAl..llEr-11 110 r.O~l l-:~ 

03482462 .a7g - l~anutcn~ão das· A ti vi dacJes dO r.1uscu Wal dcmi ro Gome!; 

Fonte: · 101 .- Fundo de Parlicipa9ão don ,Estados!. FPE 

3490 .. 30 - f.1atcrial de. Consumo 

3490.33 

3490 . 34 

Passneens c Despesas 

com Locom'açilo 

Publjcidnc.lc c P!DP!:_ 

ganda 

Outros Serv1~os · ffc Te~ 

ccir~s-Pcssoa F.Ísita 

3490 . 39 - Outros ScrvJços de 'l'c~ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

s.el ros- PcsSon Jur~idl.ca t:r:t 

_.4590.52 - ~quipamcn tos c C·latC" 

65 . ooo . ooo· 

10 . 000 . 000 

5 .000 . 000 

1U .000 . 000 

5o .obo .ooo · 

rial Pcrmanc nt.c Cr$ :J'i . OOO . OOO Cr$ l "f!> . OOO . OCO 

14 . 1 03 -- MUSEU COS'I'A L tr·lA 

o3~'8?.4ó2 . 865 - t·1anU ten-;;3o d as· A Li v i <.l>.~dc.s do Nu seu Ângc 1 o t·lor~c i r3 da 
· C os ta L i !il<l · · · 

Fon ic : 101 - Fundo de Participa~Ro dos Est<1dos - fPE 
3490.30 Material de Consumo Cr$ 'IÇJ ._OOO.OOO 

. 3~90 .36 Ou~i-os Scrvi.-;os _de T~!: 

ceiros-Pcsson FÍsica 

31.190.39 - Ôutros ScrvJ.~os -de Tei 
cei ros-PCSSO<l JurJ(Iico 

4590. 52 

Cr$' s .ooq . ooo 

\ 
<; r·$ '15 .000 .000, 

Equ ipamcnto's· ~ f-1at~ 

ri al Pcrm!!ncntc Cr·$ 40.000.DOO Cr$ 190 .000 .000 

T O 'f 'A L •• •• .Cr$ 4 ?5 .000.000 

1~.000 - S~CRETAHI.A Dt: ESTADO 'DA . f'AZEllDo\ 

16 .101 SECRETARJA DE ESTADO DA FAZENDA 

0308Q202.030 t-1anu ten~ào da 'Estrutura AdminisLraUva t Progr aniât!. 

ca do SEFAZ 

Fonte: 101 - Fundo de Parti c l pação dÓs Estados. - F'PE 

:)490 .30 - Matc!' i al de ConsUmo Cr$ 2s .ooó .·ooo 

3490.35 

4590 . 52 

Servjços de Consult:ori'a Cr$ · · 20 .000.000 

Equipamentos c Material 

Permanente Cr$ 25.000 .000 Cr$ 70 . 000.-00C 
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- 0308021 2.032 - Reaparelhament,o do Sl stema FÍsico-Arrecadador 

Fontt: 101 - Fundo de Participação dos Estados - FPE 

3490 .30- Mate rial ' de Consumo Cr$ 30 .000 . 000 

.2490:39 - Outros S~ryi ços de Te!:_ 

cei ros-Pessoa Juridica Cr$ 35 .000 . 000 Cr$ 65 .000 .000 

T O T A L •. • Cr$ 135 .000.000 

17.000 - COOROEIIAOORIA ESTADUAL DE I.IIDÚSTRIA, COIIÍRCIO E TURISIIO 

17 . IOI - CCORDENt.DORIA ESTArUAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TUR!S.MO 

11070202 . 491 - FuncJoramen~o · da CEICT 

Fon~e: 101 - Fundo de Participa~ão dos Estados- FPE 

~490 . 30 - Material de Consumo Cr$ 32 . 000 .000 

3490 . 39 - Ou tros Serviços de Te~ 

ceiros-Pessoa Juridica Cr$ 40.000.000 Cr$ 72 .000 .000 

11 623461 .024- Apoio ao Desenvolvimento Industr1al 

Fonte; LOl - Fundo de PartJc1pa;ã~ dos EstadoS- FPE 

3490 .30 - Material de Consumo 

3490.33 - Passagens e Despesas 

com Locomo-;ão 

Cr$ 55.000.000 

Cr$ 10.000.000 

3490 . 35- Servi~os de Consultoria Cr$ 

3490 .3~ - Out ros Servi ~os de Te~ 

ceiros-Pessoa Flsica Cr$ 

17 . 000 .000 

25 . 000 . 000 

~490 . 39 - Outros Servi~OS·de Te~ 

cei ros-Pessoa)uridica Cr$ 10 .000 . 000 

<4590.52 - Equipa,entos e Material 

Permanente Cr$ 60.0(>0 . 000 Cr$ 177 . 000.000 

11633541 .025 - Apoio ao Desenvolviment o ComercJal 

Fonte : 101 - Fundo de Partiçipa~ãcs de& Estados - F'PE 

3490 . 30. - Material de consumb 

3490 . 33 - Pássagens e Despesas 

Cr$ 40.000.000 

com Locomo~ão C~ 1 ~ . 000.000 

3490.34 - PublicJdade e Prop~ 

ganda Cr$ 20 .000.000 

4590 . 52 - Equipamentos e Material 

Permanente Cr$ 20 . 000 .000 Cr$ 95.000.000 

11"653631.029- Desenvolvimento TurJst.icc do Amapá 

Fonte: 101 - Fundo de ~artJcjpação dos Estados - FPE 

3490 . 39 - Ou~ros Servi~os de Te~ 

ceiro~-Pêssoa JurÍdica Cr$ 4~.000. 000 

4S90 .52 - Equi apmentos e Mat.el'i al 

Permanente Cr$ 16.000 .000 Cr$ 61 .000.000 

1' O T A L.. . . Cr$ 405 . 000 .000 

19.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

19 .1 01 - SECRr.TARJ..A DE ES"rA['O DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

06300212 . 225- Funcionamento da PoiÍ.c\• Civil do Estado 

Fonte: 101 - Fundo de Part.1~Jpayão dos Esta(.os -: FPE 

3490 . 39 - Outros servi9os de Te!:_ " 

cei.ros-Pcsso~ JurÍdica Cr$ 1 6 . 000 . 000 

4590 . 52 - Equipamer.tos e Material 

Permanente Cr$ 25 .000 .000 Cr$ 41. 000 :000 

19.102 - POLÍCIA MILITAR 

063002 12.143- Fun0jonamcnto da Policia Mil itar do Estado 

Fonte: 10 1 - Fundo de Partlcjpa~ão dos Estados - PPE 

3490 .39 - Outros Serv i~os de Te~ 

ceiros-Pessoa JurÍdica Cr$ ~3 . 000 . 000 Cr$ 43.000".000 

19.103 - 0EPARTAMEN:rO ESTADl>AL DE TRÂNSITO 

16915732.822- Funcionamento do Departamen to Estadual de Trânsito 

Eon te: 101 - Fundo de Parlic1pa~ão dos ~stados - FPE 

3490 .39 - Outros Serviços de Te~ 

' . cei ros-P~ssoa Juridica Cr$ 10.000 .000 

4590.52- Equipamentos _e Material 

• Permanente Cr$ 25 . 000.000 Cr$ 35 . 000 .000 

19.104 - COLÔNIA PENAL AGRÍCOLA 

02040l5Z . 839 - Manutenção da ColÔnia Penal Agricola 

Fonte: 101 - Fundo de Par ticipação dop Estados - FPE 

3490 . 39 - Outros.. .Serviços dê Te!. 

celroS-pessoa Juridica Cr$ 40 .000.000 

. 
4590.52 - EquJpamentcs e Material 

Pc rmanf:n te Cr$ 50.000 . 000 Cr$ 90 .000 .000 

T O T A L ••• Cr$ 209 .000 .000 

23.000 - COORDENADORIA ESTADUAL DE TERilAS 00 qApÁ 

23 .tO! - COORDENADOR! A ESTADUPL DE: TERRAf. DO AMAPÁ" 

03070202.027 - Funcionamento da-COTERRA 

Fonte: ' 101 Fundo de Partlci pação dos Estaé.os ·- FPE 

3490 . 39 - Outros serviços de Te~ 

ceiros-Pessoa JurÍdica Cr$ 25 . 000 . 000 Cr$ 25 .000 .000 

04130662 .026 - Apoio as Ativi dadEs de Cqlpnfza~ão e Regularização •, 

FundJária 

Fonte~ 101 - Fundo de Par:ticipação dos Estac!os -·-FPE 

3490 . 30 - Material de Consumo Cr$ I O..OOO. OOC 

4590.52 - Equipament os e Material 

Permanente Cr$ ' 7.000 . 000 Cr$ 17 . 000.00v 

T O T A L ••• 

T O T A L G E R A L ... · 

Cr$ 42 . 000 .000 

Cr$ 2 . 154 . ooo·.ooo 

Art. 3~ - Este Decreto entrará em vigor na da 

ta da sua publicação . 

Art. 41 - Revogam-se as disposf~Ões em Contrá 

rio. 
Macapá-.Ap , Jj de J u.elL.O de I 991. 

)~~~~ulf:J 
~~;J~EIDA 

Secret . de Esl. do Planej .~ . Coord . Gerai 

DECRETO ( N l N' OiÓ1·. de H de j u lho de 1991 

(} fh/H.-I"Jradol' dÓ Edtufa áoA!fWl{Já usando das atribui 
çôes que lhe são conferidas pelo Artigo 25 , ~ {º da Cons~ituiçãõ 
Federal , § 2~ 4o Art igo 14 do Ato das Disposições Const1tucionais 
Transi tarias e Lei Complementar ·h.9 -11. de 22.12.81 , e tendo c~n vista 
o contido no Decreto nº 0081, de 31 ~05.91 e no OfÍc.io n• 093/91 FM 1, 

R E S O L V E : 

Ar~. 1! -Dar a seguinte redação ~o Caput do Art1go 6~. 
do Decreto (N ) n• 0081 . de 31.05 . 91; · 

"Art. 62- A 1 ~ Companh ld PH ficará uss1m const1tuida : 

12 Pelotão Polic1al- Hilitar- sant~n~ 

12 Destacamento PH/ 1° PPM- Igarapé do Lago 
22 Destacamento PH/12 PPM- Fazend1nha 
12 Subdestacamento P!~/22 Dest PM/12 PFM- Abocate da Pedreird 

22 Pelotão Policial-Militar - Laranjal do Jari 

Jo Destacamento PM/2° PPM - Beiradinho 
42 Destacamento PH/22 PPM - Mazagão 

32 Pelotão Policial- Militar - Bailique 

4• Pelotão Policial-Militar Fluvial - Laranjal do Jdri " 

Ar t . 2• - Este I)ccrcto ~"ntrará em v1gor !la ddta de sua publicaç'"dO 
revogadas <>s disposiçÕeS em contrário. , ' 

' Macapá- Ap, em i i de julho de 1991. 

; Secretaria de 
da Fazenda 

ATO W:LARA'l'ÓRIO· N' 0 0 3 

/ ·~ , ~ l ~. ~ •. ...,.. 7 h{' f) 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

lE O"i lE ABRIL !E 1991 

Al!J'ORIZA INSCRIÇ~ N() C ADAS'l'RO 

00 ICMS 

O SECRETÁRIO lE l!Sl'AIXJ DA PAZENDA, de coru·ormi~ 

de com o art. 227, inciao I do Decreto ) .992/77, e.plicáwl no lf~ 

do do - pá, por dete:nninação do Docreto Ectadual (N) n• 006/91. 

CONSIIERANDO que no Estado do ~ não existem 

técnicos credenciados para :foJ'!lecer assistência técnica, lacrar e 

deelacrar máquinas registradoras; 
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. --· . 
cmmi~RANDO a ' nccc ssid.B.do dO órgão Fiscal CO!!,~ 

trolar as ~~ividadcs 'do credenciado para o at€md imont o técn'ico, l a 

crar e !lesl~crar máqui nas .rCgistra.doras ; 

·c oNSI DERAlrDC, · fina l mente o quo consta no prOcess:l .. 

n' 2B730 .Q0024B/91, 

DEC .L ARA 

· r Q.tC: a empresa COMASI'EC. - Comércio e Assici~ncia 1 

' TéCnica Ltda, coe secie à rua ~hto .<\ntÔni~}" 20~; r:a c idn.de . . d~ 
· Be~ém, EsWlo do 'Pará; C~/I•IF. n ' 15271471/0001~1, fica nutqú~ruÍa • 
a · efe'tu.a:l'- inscriç.io. no C<ld.astro · de _Imposto · Sobre -Re lativas à Circu

lação de 1·[ercadorias e Prestações de Sezyi.ços .dC, Transpo_rtc Int~ 

reStadual e Intermunicipal c de Con:unicação .- ·cAD-ICM~ , na Secre;~ · 

r ia da Fa~erda do E dado do· Amapá..' t:l.cd,iantc . Apresentação do CGC/t~ · 

dO estabeleOimento mat;~z e Ato. Conctituiç~~~d? m~smo- .. 

II ' A Req,uerente 'fica obrigadã a apr c'scnt . .-l:r ao 

Departamento dé Administraçko TrilrutlÍria/SEFÁZ, ·aié o dia ~O do 
. l -

mês. rubsêquente às ;;..1.Úl.is, re lação das ver.das de J.tiquina · Registradora, 
\ • . "I • • 

com dezti~ tál-io estabelecido .no ~sta.do do .Amapá~ conten:t~ a:s seg'\l.inies 

info~~Õer;,: 

III 

·a) destina_tário. com respeCti vo: erde;re~o, . inG.cr!_ 

·ção astadua1 e CCC/I!F; 

b) n:od~~o: IDa;rca, quantidade c dcrutis caracte;.i~ . 

ticas da máqui na' regi stradOra; 

c) _n..Ír!:cro , sEÍ'rié !'l sub- série da nota fi.scal. . 

:o Regime Espectal, ;Oro concedido, não 'di.spens.a ,. o· 

cumprim8nto das denlaiG obri gações princi pal e aces~rias, previstas na. . . 
l egi slação do ICMS, P~crrlo ser alterado ou cassado a qualquer tampo · a 

critÇrió do · f i scci. 

IV · 

ção no Diário 'of~?ial do Es}ado. 

M:lcapâ, do abril de 1991 

Secretaria de Estado 
,de Obras 

,\ 

1u j.a infra-Estrutura 

EX'rtU\'fÜ Ç>E H ISTRUMENTO coNTRATUAL 

I NSTlUiliE!ml/ · 
t PA.ttTBS Te rn\o ·d e ,Cont!rato nl! · 124/9.1 - · SEO!E entre o GOVER.NÜ DO .:.~ 

TADO DO ANAPÁ e a Fi rma .PANOR AHA ..: CONST . Cor·t. INCOR'l? . L'rDA 

O!IJR'l.'O 

VALOR 

PRAZO 

~AÇÃO 

O ,ob j':to ê es.te Contrato e a R~ f orma dà Prédio d a pM 
SEOI E . 

·Peia exe cução' dOs serviços : o CONTRATANTE , Pagará a COHTR~~ .. 
TADA a inlpori:an~ia cte CR$ 10 . 500 . 000 , 00 (Dez · 11l.lhÕes._e 
Quinhent os ?-!il Cruzeiro.s) . · 

O prazo Pa.t:a e'xecução dos s erViços é de 60, (Sesse~ta ). ~ifl.S 
consecutivos .iparti r . dn ?rimeir.J. ·ordem ae Serviço. · 

Sendo que <lS d~spesas ' decorrentes d~ste .contrat.o .c<;>rrerão · 
à c'ortta- dos recurso~ o::- i unóos do (101) ?rojetoiAtividade: 
03070251.·337 - Const~ução e AdaptaçãO 'de ImÓveis . Elemento 
de Despesa: 459.0 . 51 .- Obras e Ins·ta1~ções:cqnfot"me Nota de 
Empenho 91/NE 04770/.101 ·Sr.>itid,a em· 12 . 06.91. 

o presente ContratO tem cor.to · Furi~ar.\Cnto Leg.êll e '·dispoSto 
' no Decreto- Lei n 2.· 2.300/86, em seu artigo 22 Item· IV e o 
que Consta no Pr~c'esso n2 28800 . 001592/91 - SEOIE. · 

/ ,. 

VALOR 

FUNDAMEN'I'(J" 

.. ~XTRI\TO 'DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Te rmo .de cOnt rato ~2 . 129/91- SEOI E, e n ti:-e o GOVERNO ·oo 
ESTADO DO 1\M!\PÁ é a' Firma HI\RE CONST . COM . REPRES ~ E PREST . 
DE SERVIÇOS LTOA: 

O objeto deste Ç~~trato é .a Ref orma Geral , Ampliação e AdaE 
·tações da EPG . · do IgaraPé do Lago . 

Pela execução dos serViç os o CONTRATANTE, pagará a CONTRATA 
01\. a importancia de CR$ 18.321.700 , 00 (De zoito' M1lhÕes,Tr ;! 
ZC!'JtOS, e Vinte e Um tül e Setecentos Çruze ~r'os_) . I -

O prazo p~ra execuçãq_ dos· s erviços ·e de .go (Noventa ) d ias 
Cons e c ucivos ~Partir .da Primeira Ordem de Seiviç~ . 

I '-; 

's endo que as despesas decoirente deste Contr ato correrão à 
conta dos recursos or,..l undos do ( 150) Pi:-ojeto/Atividade 
08421 881 .019 - EX[>ànsão e Melhoria do Ensino -de 12 Gráu . ,. 
Elemento de Despesa :.4590 . 5 l : - Õbras e I~~talaçÕes~ C~nforme 
Nota de Empenho n• 9VNE 05.149/150 E:mi t i'da em. ~1.06 . 9·1.·. 

:oo· CONTRATO:. ó presente Contrato tem como Fund~u"lento Legal e disposto ' 
no Decreto-Lei n2 2 . 300/86, em seu arti go 22 lt«?:m IV e o 
q ue consta ' no Processo 28800 . 001729/91 -. SEOIE . 

D:\ , SEN!OR 

EXTRATO DE I NSTRUI1ENTO CONTRATUAL 

:I NSTitliMEN'l'OI 
PARTES 1'ermo de Contrato n2· 131/91 - SEOIE, entre o GOVERNO DO 

ES.TAOO~ DO At·lAPÁ e a Firma DUARTECON - DUARTE CONST. 'ENG~ 

OBJETO 

Vl\LOR ' 

'. PRAW 

DOTII.ÇÀO 

Cúr·t . LTDA . ·. 

O objeto deSte Cont5ato e.a Construção com Fornecimento 
de ;,=;qu~pa.rnentos da EPG. nil ~ocál~dad~ de Bom ~migo . 

·. · Pela e.xecução dos s erviços 'o CO i~T~ATANTE,paga~á a CONTRA 
TADA a i r.tportanCia de CR$ 28 .185 . 411,46 (Vinte e Oito Ni 
lhÕCs,Cen~o e Oitentu _e Cinc~ l·1i1,Quat~ocentos e bn_ze Cru 
zeir9s e Quaren t a e S~is Centavos .· 

O pra?O para execuça? 9 C? s servi ços ~ de 90 {Noventa), d í as 
consecutivos ~partir da ?rimeirn Ord~m de- Serviço . 

Sendo que as despesas decorrente deste Contrato correrão: · 
à conta dos reCursos o~iundos do (150) Projeto/Atividade: 
0842188i..Ol9 - Expansão e NelhÕr.ia do· Ensino de i2 Gráu . 
Elefflento de Despesa : 4 590 . 51 oqras c Ins t aiaçõcS '· .conforme 
Nota ,de• Empenho n• 91/NE 05148/150 Emitida ' em iL06.-9l. 

Flllmii.ME!ITO 
DO CQN1.'RII.TO : O presente Contrato t em · como Fundame'nt~ Legal e · disposto · 

no Decreto- Lei -n2 2 . 300/86 , em seu ' artigo 22 Iten IV e o 
quC con:> t a no Processo n ll· 28800 . 00li07/9l ~ .SEOIE .· · .. .. . ' . I 

DR . 

ZXTRATO DE INST,RUHENTO CONTRA:UAL 

' . · w srnm•.ENTO/ 
PARTES . .. Termo de Contrato n ~ 133/91 SEOIE entre o GOVERNO DO =ES 

Fir10a FI\C . ,.L IM!\ - CONST~UÇÕES LTD{\. -. · TADO DO AMAPÁ a a 
·< 

O objeto des t e Contrato é a Reforrna .Gera1 da EPG . Arinil?_al 
Barcello.s . 

... 
Pela eXecução ' dos ser v i ços o CONTRATANTE,pagará a CONTRA 
TADA a ·importanc i a .' cte · cRs 161.496 .. 017,07 (Cento e Sesse; l 

ta e . Um 11iihÕes;Quat.rocentos _e Np?ento. e Seis Nil ,Ç)ezess~ 
te .Cruzeiros c ~etc Centavos) . 

I ' .. ! _____ ...;... __ DR. 

. ·.. ª; . ·_ /f~ 1 . ·... 0 PRI\ZO o · prazo para execução dos serviços é de 1 50 (Cento e ·C i~ : 
RICÀRDO 01' RO_ ~.;.:; :j)t}. SE~ÜOR cocnt a) dias eonsec~tivoli apartiz: da Prime~ra Ordc ni de 

. · = Se r~ta~~ot~ ·~--~· ---·~--~------~--~------~--~--~S~c~r~v~iç~o~·----~~--~------~-~~~------

..... 

' 

-' 



,. 

Mo capá, l:HJ7- 91 DIPRIO CF I CIAL PÓg, 7 

: Às despesas decorrente da Assinatura deste Contrato corr e 
rão, 'à conta (150) Projeto/Atividade:08421881.019 - Expa!! 
são e Helhoria do Ensino d~ 12 Gráu .Elemento de Despesa : 
4590.51 - Obras e instalações.Conforme Nota de Empenho N4 
91/NE 04745/150 Emitida em 11.06 . 91. 

o presente Contrato tem como Fundamento Legal e disposto 
no artigo 14 § 22, do Ato das DisposiçÕes Constitucionais 
TransitÓri<a·s, no artigo 16 da ·Lei complementar nl2 41, de 
22 de Dezembro de 1.981, e ar~igo 52,I,VI ," a", e yti,20 
II,§ 22,21,1,"b" e 85, do Decreto-Lei n~ 2.300, de 21 de 
Novembro de 1 . 986, e por ele regido e o que consta n~ Pro 
cesso n• 28800.001717/91 - SEOIE, àe Toma<la de Pre<;o n• 
035/91 - CLOS/GEA . 

//2.~ .. 
RICARDO Et,.Lit: . DEDO 

;;: Secreta 1.0 = 
DR . 

Seéretaria de · Estad:, . 
~.a Justiça 
e Segurança Pública. 

DEPARTAMENTO DE TRANSITO \ 
A DfrerroRA· C~..:.L 00 Dfollt&..lif!'t~i'IO 

DE 'l'Jl!.llSI'fO llC Wf, ;lO ::GO DL; 

SllllS ATlUIJUIÇÕ"'S: 

SENIOR 

.. 

C01'3ID~.l.IDO o Laulo do Ironc ?oricial do Local do l.ciõicntoB do 

Tx·.'ifcao n•. 659 de 09 du janeiro do 1.991. 

n_:~-~. _o_ L __ ~_;;:: S~pculo~ o direi to de diri{fir vt:ículo autct·~Otol• 
do qunlquor categoria pelo pl"azo do 08 (oito) tlC3C::J, do aõoNÕ COOl o 

artigo 199, XI1i, ~ 1• do ll&..'T, do motoristo lll:liEDI'fO /.RhÚJO CO!llÓ'L , 

prontu.Í.:M.o nc~ 139009256/Ap, do·:rc:ré. ser aub:Jotido aoo oxamco orla-idos 

pel a j.l" noluçõ:o n•. 734/~1 <n cou art igo '/Ü, '])Or ter infringido os ~ 

tiBOD 03, I , XVT o ~, VI do CÓdigo llacüma.l de Trânsito, deve po,gr..r 

CO:.f..JYit:AR c.o:; d·..mais Órgt\oo 0!1 CUll})rimcnto ao 9uo. d.ispÕan 

nr til;os 30,' IT c 169 do (llGll'l') . 

or. 

C.t.nr:~ D.'... DI7!":ro!lh GWJJ DO D~LRT.:JG·i"'~J D!: TRl.Nsi'I'O, cn li~. 

pá,.-hp, 25 de li!aio de 1. 9<)1. 

Minístério Público 

·. ,. . ~ . . ~ ; .... ,. 
Dr• Ltl:I Sr:IJil!. srn1h l ~e>r::mre 

DlRi]IQRI!. D~ •.. t:? . 

Pro curado da-Gera! 
de Justiça \ 

Portaria nv 039 , de 0 5 de julho de 19 91 

O Procurador-Geral de Justiça do ~stado do Amapá, no uso de suas atr! 

buiçQes legais, e tendo ~ vista o àisposto no art. 3', do Decreto (N) n• 0076 

de 24.05.91 , publicado no Ii.O.E de 27.05.91 •. 

OMilllEIWDJ o àisposto no art. 49 do Edital Q1k regul.aoonta o I 

Coocurso de ingresso na carreira do Ministério PÚblico do Estado do Amapi>., ~ 

blicado no D.O.E. de 3h de maio de 1991 .. 

!XHii.!EWCO q.>e a caru.ssão Examnaoora do referido concurso foi 

constituída através da Portaria n• 0037 de 14.05.1991, publicada no D.O.E. de 

18.06.1991. 

~I.!EWCO finalmente o àisposto no art. 12 e art . 23, inciso II 

do Decreto-Lei n• 2.300 de 21 de novenbJ;'O de 1986. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Fixar a gratificação dos lll!llbros· da caru.ssão .Exaninadora 

do I concurso de Ingre""? na carreira do Ministér~o Plblico do Estado do lm!pá, 

no valor equivalente a à.Jas (02) vezes os. veócimentos do cargo de Prorotor de 

Justiça de 31 Entrância, constante do anexo II do Decreto (N) n• 0076 dé 
24.05.91, publicado no D.O.E. de 27.05.91. 

Art. 2• - Os trabalhos dos lll!llbros da Comissão Exaninadora se ~ 
tituem na elaboração, aplicação· e avaliação das provas escritas e orais, e exa 

me dos titulas, ficando ainda responsáveis por todos os atos inerentes à caru.~ 
são, até a haoologaçào final do concurso. -

Art. 31 
- Esta Portaria, entra em vigor na data de sua assina~. 

Dê-se ciência, re~istre-se , publique-se e Cll!pra-se. 

, Poder Judiciár,io 

TRIBUNAL DE JUSl'IÇA 
DO ESTADO 

\ 

p O R. T A R I A Nl ~/91 

• 

O Desembargador OÔGLAS EVANGELISTA RAMOS, 

Presidente do Tribunal de Justiç'a do Est_! 

do do Amapá, no usO das atri buiçÕes, ' es 

tatuÍ.das no artigo 14, do Decreto n 1 0069/ 

91 de 15 de mai o de 1991. 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar 

a tramitação dos procedi mentos administrativos, no âmbito deste 
Tribunal; 

CONSIDERANDO o fato dos sérviços· de'sta Co_!: 

te nao serem, ainda , infonnatizados; 

CONSIDERANDO que muitos assuntos sao 1ev!! 

dos a julgamento , pelo Tribunal Pleno de forma verbal e sem a d,! 

vida instrução. 

R E S O L V E: 

Art . lt - Todos os pedidos ou propostas 

dirigidos à Presidência ou ao Tribunal deverão ser fonnalizados ' 

por escrito e encaminhados: 

a) ;- dos Desembargadores, diretame!! 

te ao Presi dente; 

b) - dos Diretores, Assessores e d~ 

~ais servidores, ao Dire t or Geral. 

Art. 2• - Recel)idos os expedientes e de_!! 

pachados pelo Presidente, serao fonnados Processos Administrativos 

numerados na Diretoria Geral. 

ft.rt . Jt - Tratando-se de assunto que e n 

volva despesa , conforme a espécie, serão necessariamente Ouv! 

das as unidades administrativas envolvidas. 

Art. 4' - Instruido o processo· será obse_!: 

vado o seguinte: 

a) se a decisão final couber á Pr:!! 

sidêncla esta se pronunciará e encaminhará os autos à Diretoria G~ 

ral para promover sua execu~ã.o. 

b) se a decisão depender do Pl.en~ 

rio, o f't:eside nte incluirá o procedimento em pauta para a p r·imeira 

sessão. 

Art. s• -A execução das decisÕes do Egrégi o 

eplenário será promovida pela Presidência. 

Publique-se e cumpra-se . 
' 
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~ ~acapá, 10 de j~1ho d 1991 · 

,=Presi dente: 
~ f':. , - : "' - • ~ ;:. - • . • - • • .. • ,· ~ • -:- • • 

PUBLICAÇÕES . 
DIVERSAS·. 

POli E R JUDICIÁRIO 

l• CIRCUNSCRIÇÃO JUDIC!Ál!IA DE IIACAPÁ 

VARA D~ EXEXJUÇÕ!:S PliAIS 

PROC,· 111 ~.4l2 

.EDITAL DE IIITIMAÇÃO, CO)! P1!AZO DE VI!i'I'E (20) DilS, NA FORMA AB.UXO: . 

· .. 

1 
O DOUTOR ROCEmO DE .OUVEIRA SOUZA, J?l' JUIZ 

DE DIREITO DA ·VÃRJ. DE EXECUÇÕ!:S PE!IJ.'ÍS DA l • · . 

CIRCUNSCRIÇIO JUDICIÁJUA. DE IIACAPÁ, NA FO!j!IA 

DA. Lt:I , íJ!'C.,., 

FAZ SAB~ a todos oo qu~ o presente EDITAL • 

com. .p_ra.zo de vinte (20) diao vierem ou dole tivorom conhàdimontC?, quo no.! 

t o . Ju!zo corre ao.u.s tràc.i t_eD n~ processo que a. Justiçn PÚ.blic~· mo:v~ ~~n-: 
tro. ANTONIO CORR.E!l DE. CARVALHO, V~go '1 ~tAicou; bra.oiloiro,· solteiro , ~em 

profiaaão definHa, natural de ~ucajuba-PA, filho do iurólio An t~nio Cax-
. I 

valbo e Antonia. Correia dos Paaaos, o qWll foi condênad.o por sentença do.! 

to ·.rui.~ co1>0 incureo na. penas do art. 155 §§ 1• c 4•, inc~eo II do CÓd,!_ 
. . . ' 

go Jenal Braaileiro, a pa?a de UCl (01) ano e nove (09) moaes, sendo-lhe • 

conaedido o beneficio da Su:Jpensão Condicional da Pona pelo prazo ~c doin 

(oi) .,;o~ o seio (06) ·aaaos, C~mo tenha o Oficial de .rustiça d~ot'e .. jlÚzo, 

cof.iificado não havc'r encontr~o neste coc~ca., não sendo Poo!J:Í.vol· in~im.!, 
1~ pon~oalmanto·, intimo-o. pelo proGc.nte ·~ compa.rccor ·neoto J'4zo1 _no Flii

f!cio do Í'orum·, . oito à AV, FIJ!, c/n• , ru>sta cidodo, no ciia. 20.07, 91, · "" 

· ~.oo horas, :t.C~m do. dar ~continuidade ao ~enof!cio de UVl'~onto éondici.e, 

nal, autos do P~c. n~ l4•432 •• Para conhe,ci::tento de todos é pa.osado o pr!_ 

eo.nte EDITAL, cuja ~ 2• via f~cara f~a' no lu~ do cout.u:ae. Dado ~ Pa;! 

ead.o neatã. cidade de Jtacapá., Capital do Esta4o do A.Dnp~, aos vinte· e cais 

(26) d~as ·do môo do junho da hum ail novecentos o nov;nta o Ulll (1991), lli . 

.1+-+ ; ~J.RIA DA PAZ DOS ;A1..rQs ATIL\YDE, Diretor- . de Secretaria' 

Subo. ti ~n."" .:a .. Vara Cricinal , subscrevo. 

PODER . JUDICIÁRIO 

11 CIRCUNSCRIÇIO JUDICIÁRIA DE 1-!ACAPÁ . 

VARA' DE EXECQÇÕIS PDIAIS_ 

PROC. N' 12.064 

;O D01J1'0R ROODliO DE OLIVEIRA s<XJiA:, llií. 
JUIZ_ Df DIREITO DA VARA DE ~ÇÕES ' 

PENAIS DA l• CIRCUNSCRIÇÃO .roincLÍRIA 
. DE··JJ.CAPÁ, liA FORW. DA LEI, N1'_C 

· 09.91, às 14100 borae,. a fim do t~J ... r conheciment o da Stntt119a cl.t t h , 

219/226, autos n! 12.064, Para corlhocimento-de t odos paeaa4c o proa..,. 

to t.:DITAL:, cuja a 2• via ficará fixada no l~ar de costumo . Dado o pu · . . . . . -
sad.o 'neóta cidado, do Nacapá, capital d.o Estado do Âillapá., ao o vinÍe 

oe to (27) dias · do mês de junho do hl.õiii oi 1 novccent~s c hoventá e um ' ' 

(1991). Él.l, ~' lWtiA DA PAZ~ SA!ITOS ATBATDE;' Diretora 

• de Secretaria. da VtÜ-a. Crimin.U. Suba ti tuta., subscrevo. 

. POOER J UDIC IÁRIO 

1' CIRCUNSCR IÇÃO JUDÍC)ÁRIA- MACAPÁ 

EDITAL. c:om prazo.de trinta . JO } dias. pu a citaç:io d e 

JCRGE OUlES DA CCGTA 

, AléiiCO PEIJRO BI/11\CKINI . NA FORMA ABAI X.O 
· O Doutor .·. : ......• : . .. . .................................... , •MM. Juiz de Direito 

da 1' Circunscrição Judiciária d~ Macap~: Estado do Am3pâ. ita. forma da lei.- êtc.~ 

FAZ SABE R aos que o presente EDITÁ~ virem ou dele conhecimento ti verem que 

por este Juizo e Cartório, silo à Av. fAB,· n' 1737, tem andamento uma ação ........ N .. U1::NTro ... . 

· ... · · .. • ·: · · · · · · · .. · · . -·· ......•.. · .. · ...... . . .. . ;Processo Clvel n' .. , 
2~ ·.7231~ que é(são) 

. rcquercn tc(s) ou exeqüente(s) ...••. ~~";'~. ~E~f'EIP.\ _ P~E?!. ::'~:. p( !~~~-~A~~!~ .. ~~~~~ 
. ~~~~~-' .. ?~:>~.1~~!?!. ~~~~?.'. ~~~~1Cl) , residente c doniciliada nesta cidadô â A~.n 
. ~~!l.·~~ ~- ~~. ?-~.. . ...... . ..................... : ....... -. ... .... o ••••• • • 

:······ · ·······.· ········ ·· ······ · ····· ·· · ·· · ······ · · : : ....... . 
e constando dos autos que o(a) iéu(ré} se encontra em' lugar incerto e nã~ sabido, expediuts.e 0 pre-· 

sente EDITAL, com o prazo d ; .... . ·. : ... : ~r~~!"~-- .. ' . .... (.~O . • ) dias. Oelé1ida a ci taçao por .E di
. • 22 ·oo so · 

tal, pe lo despacho de fls .• ·. · . · : .. . .. . ... de, •• .1 ••. .1 19 . . .• , fica, pelo presente, C!TADO(A) o(a) 

Senhcr(a) ... ~:~!AE5. t:Y\. C~!~ .... . ..... ..... . . .. ...• , .... . .. ...... .... .... , • . . . .... 

·para que compareça· à audiência d6si9nada P.or es te Jufzo fiO diâ .. ~ . de •• !:'~?~~? . .. . de 19 •• • ~~ 
às.·: . •. .. ~-?:ÇK? ~ · .. . ~ .. horas, assim como, para que no praZo de quinze (,15) dias, a c~nta r .do dia 

dcsi~nado para a a~diépcia', apresentar, querendo, a con testação cabfvcl quo ti~er e acompanhar os 

domais termos do processo até o final da execução. O preson~e EDI{ AL'sêrã afixado no tuQar de cos~ 

turno o publicado na forma da Lei. Dado o passado nes\a cidade de Macapá, Capital do Estado do 

Amapâ, . aos •. .. : • .. ?~ ~? ..... . ..... : . . . . .. . .. . dias do mês de .. , .J.u:!'? ..... do ano ~e hum 
' ' . 

· mil novecentos c . . ...• . ~ .. .... .. . .. Eu, ...... ~~~~. ~:y. ~~~~. . . . . . ....... .... : . , . .• . 

·: . :-·. : . ....... :. -~~H':l;-.... Judiciário, d3tilografoi. Eu, ..... ~li! .. I."Y.~~~·~: .. .... .• 

Diretor do Secreta_ria da Vara Clvcl, subscrevo e assino po(det~rmln M ritls~imo Juiz de Oi~tO. 

IDIT~L 

o :tlOO':'OR ROCE!uo ÇLI'lKil'.A. m· SCUZ1,, Juh Eleitoral 

do~ta seaunda z..;., - )laDapá do z;:etado do ,Amal'Á, na 

fo:m.l. da Loi1 oto. . . -. 

. FAZ SA3I:R 0.00 quo o proce.nte ·Edital. viro:~, ou dolo 

not!c_ia tivo;... q,u.e, noo torcoo de artl8~ 62, § 1• do CÓd.18o EJ.oitorol, 

to~ ind..icodo o Da:><! do SGll!lcr ~ll!CO 1lUlel SCIJ'"...Á, brasilol.ro, soltei 

ro, !llbo'do Ar1ote );Unos Soun, naaoido éD 07.11.68, roaidcnte o d=.!, 

oUiado no Diot~ito de P~ Er.;,B; portod~ da CI n• 204.475-lP, CIC 

n t !132.423.982 - 49, elo~'tc; ibeori~o aob n• 10274625/85, Seçã.o n• 20l, 

para uorcor o Cllr()o do !'ioparodo_r EloUoral na looo.lidado do Pod.ra 

Erano~, cuni~Ípio dO J.(nc:apÁ, nootn S~ :Zana ~oito~ • 
E ~ q,uo ol>o,-uo ao· calhocimOZJto ele todos, o em 

oumprimonto 0.0 qÚe. ciiopÕe c Art. 62, § 4• do CÓdlgo El.oitorol, mandoi 

.~odir' o prooOllte ::JUtal qW> o~ri afixo.do no Cartório :<lt~itor:>l doata 

zcma, podendo qualquer Cenciidatc ou P lf• no pra.:·o do tna _(Ol) dia.o 

1apuenar & preatm:te indicação. ~o o .POfOado nesta Cidad.o do Y.a.eapá. 

Eotado de ,u,apá, aoe dois ciiaa do 
• . 

FJ.Z SAmll a. todoo os que D pr esente ED.Í 

T!L coa praap .de aeaeenta (6o) di.as viore11 ou delo tivor~ cOnhooim~ 

t~, q~o ~o~'to Ju!so corre etW: trâmites nUCl proceaao que a Juatiç~ PÚ

. blio·à ~v• 90ntra : cARI.OS·~ JJ«ORDl !R.\010, VUlgo "CARÜJ.!B&•, braci 

' loi~, · aaaa.do.~ natur&l do Bolém-PA, a.ço1J8Uelro, ~ocid~ em ·Í9.o1.5á .. ~ 
t,ilbo d.t Y.ano~~ Cordeiro ao Arll8;c;. ·a &iariil. Jooê .de Ar~o, pox:tad~r da 

c. I . n• l~l6l.l85-P~, reoidon\ e a ~v. AnhanBUera, n' l87l- · B'l.ir:ro ~ 

lm'itiul, o ~ual toi .condo~o ~~na do 02 (dois) anos~ OB(oi \o). m.!_ 

-Bea.cio r eolu.aão. Como 1-al tenha o Oficial do Jasti94 doate Ju!so, cer-
1 A.~lr · 

titica.do não Aaver o.noontrado n~::t_a. ~aroa, .tJiJJ urdo po:aa{vol in.ti.D..! . " " · ? 
lo poaaoal.J:onh, i.Dtille-o pelo }U'eun lo "oonp.srocor noo\o Juizo, ' . . :/_ · 

. cl.ia Edit~cio do Fol'ID, oi\o à. AV. :FLJl, o/n•, noota cidod.e, no 'd!-a 06 · . • :cJ.oi.to . 

~--------~---~~----~ -~~--------------------~------~----------~----~------~ 


	

